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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE GOIÁS 
SUPERINTENDÊNCIA DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 

E D I T A L  D E  R E S U L T A D O  D A  P R O V A  D E  A P T I D Ã O  F Í S I C A  
S U B J U D I C E  E  P O R  S I T U A Ç Ã O  G E S T A C I O N A L  

E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N º  0 0 4 / 2 0 2 2   
C A R G O  S O L D A D O  C O M B A T E N T E  

 

O Secretário de Estado da Administração de Goiás – SEAD, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas neste Edital, seu anexo e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO o EDITAL DE RESULTADO 
DA PROVA DE APTIDÃO FÍSICA para o CONCURSO PÚBLICO nº 004/2022, conforme as seguintes disposições: 
 
Art. 1° Fica divulgado no ANEXO ÚNICO deste Edital, o resultado da Prova de Aptidão Física, conforme os critérios 
estabelecidos no item 12 do Edital de Concurso Público nº 004/2022, dos candidatos convocados através do Edital de 
Convocação para Prova de Aptidão Física, divulgado no dia 09 de maio de 2023. 
 
I – O Anexo Único contém a relação de candidatos que atingiram a nota prevista para a Prova de Aptidão Física, conforme 
subitem 12.2.3 do Edital de Abertura nº 004/2022. 
 

Nome Inscrição Resultado Teste de Aptidão Física 

Monnyque Fernandes Moreira Mota Augusto 8980005118 APTO 

 
II - O candidato poderá consultar individualmente seu resultado na Prova de Aptidão Física através do endereço eletrônico 
www.institutoaocp.org.br no link Boletim de desempenho da Prova de Aptidão Física. 
 
Art. 2º Quanto ao resultado divulgado da Prova de Aptidão Física, divulgado, caberá interposição de recurso, que deverá 
ser protocolado em formulário próprio, disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, no período da 
0h00min do dia 25/05/2023 até as 23h59min do dia 29/05/2023, observado o horário oficial de Brasília – DF. 
 

Art. 3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 
 
 
 
 

Goiânia/GO, 23 de maio de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Francisco Sérvulo Freire Nogueira 
Secretário de Estado de Administração – SEAD 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 


